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PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL A EMENDA MODIFICATIVA Nº. 06 AO PROJETO DE LEI n.º 13/2018-E 
I- RELATÓRIO 
Trata-se de emenda modificativa, que tem por finalidade alterar o art. 1ª e inciso I da do Projeto de Lei n°. 13/2018 de autoria do Executivo.
II- VOTO
Visa a referida emenda modificativa, ralterar o art. 1ª e inciso I da do Projeto de Lei n°. 13/2018 de autoria do Executivo.
“Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder o reajuste aos servidores dos grupos ocupacionais de nível superior, técnico administrativo, operacional, saúde e fisco, no percentual de 2,76% (dois vírgula setenta e seis), relativo ao índice de inflação do IPCA/IBGE, referente ao ano de 2017.
          I – Os monitores de Creche será acrescido o percentual de 4, 05% (quatro vírgula cinco), calculado com na base do vencimento do salário dos Monitores (as), e acrescido no GCET – Lei nº 1396/2007.”

Ocorre que, o Legislativo Municipal, ao dispor sobre a matéria, está a determinar a este Poder a prática de ato puramente administrativo, com o que interfere na área de atuação exclusiva do Administrador, a Lei Orgânica Municipal estabelece que é competência privativa do prefeito municipal a iniciativa das leis que disponham sobre organização administrativa, matéria tributária e orçamentária. Senão vejamos:
“Art. 74. Compete privativamente ao Prefeito, entre outras atribuições:
I - iniciar o processo legislativo nas seguintes hipóteses:

                             b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária;”

Percebe-se então, que qualquer iniciativa de leis que invada a esfera de competência normativa privativa do Prefeito Municipal seria inconstitucional. Isto porque se deve considerar, fundamentalmente, que a Constituição Federal, bem como a Lei Orgânica Municipal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios, havendo, igualmente, a previsão dessa repartição, em termos horizontais. 

         Conforme preceituado alhures, ao legislador municipal não é concedida liberdade absoluta ou plenitude legislativa, devendo acatar as limitações impostas pela ordem legal, principalmente quanto à criação de serviços municipais. 
              Ademais, vale ressaltar, que a presente emenda modificativa, não apresenta o impacto financeiro que o reajuste acarretará ao erário público. 
            Conclui-se, portanto, que a emenda modificativa, é de competência legislativa privativa do prefeito, e nesta qualidade reveste-se de vício de inconstitucionalidade formal, por conflitar com os princípios da separação dos poderes e da iniciativa privada da lei, previsto no art. 2ª da Constituição Federal, motivo pela qual conclui-se que o disposto não pode ser convertido em Lei.
Por isso, concluindo que o rigor da restrição é ofensivo a direitos e garantias fundamentais, emitimos parecer CONTRÁRIO à emenda.
. 
Vitória da Conquista –BA, 29 de agosto de 2018.
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